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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 58/2007
de 4 de Setembro

Aprova o Programa Nacional da Política
de Ordenamento do Território

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — É aprovado o Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território, abreviadamente designado por 
PNPOT, cujo relatório e o programa de acção são publica-
dos em anexo à presente lei, da qual fazem parte integrante.

2 — O PNPOT é um instrumento de desenvolvimento 
territorial de natureza estratégica que estabelece as grandes 
opções com relevância para a organização do território 
nacional, consubstancia o quadro de referência a consi-
derar na elaboração dos demais instrumentos de gestão 
territorial e constitui um instrumento de cooperação com os 
demais Estados membros para a organização do território 
da União Europeia.

3 — O relatório descreve o enquadramento do País no 
contexto ibérico, europeu e mundial, procede à caracteri-
zação das condicionantes, problemas, tendências e cenários 
de desenvolvimento territorial de Portugal, identificando os 
24 principais problemas para o ordenamento do território, 
que fundamentam as opções e as prioridades da intervenção 
em matéria de ordenamento do território, e procede ao diag-
nóstico das várias regiões, fornecendo opções estratégicas 
territoriais para as mesmas e estabelecendo um modelo de 
organização espacial.

4 — O programa de acção concretiza a estratégia de 
ordenamento, desenvolvimento e coesão territorial do 
País, em coerência com outros instrumentos estratégicos, 
designadamente com o Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN) para o período de 2007 a 2013, através 
da definição de orientações gerais, de um conjunto articu-
lado de objectivos estratégicos, que se desenvolvem através 
de objectivos específicos e de medidas prioritárias, e prevê 
a coordenação da gestão territorial.

5 — A articulação do PNPOT com outros instrumentos 
estratégicos abrange, nomeadamente:

a) A Estratégia Nacional de Desenvolvimento Susten-
tável — ENDS;

b) O Programa Nacional para as Alterações Climáti-
cas — PNAC;

c) Estratégia Nacional para a Energia;
d) A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza 

e da Biodiversidade — ENCNB;
e) A Estratégia Nacional para o Mar;
f) O Plano Nacional da Água;
g) O Plano Nacional de Acção para o Crescimento e o 

Emprego (PNACE);
h) O Plano Nacional de Emprego;
i) O Plano Estratégico Nacional para o Desenvolvimento 

Rural 2007 -2013;
j) A Estratégia Nacional para as Florestas;
l) O Programa de Acção Nacional de Combate à Deser-

tificação — PANCD.

Artigo 2.º
Âmbito territorial

1 — O PNPOT aplica -se a todo o território nacional, 
abrangendo o território historicamente definido no conti-
nente europeu e os arquipélagos dos Açores e da Madeira, 
bem como as águas territoriais definidas por lei, sem pre-
juízo das competências das Regiões Autónomas.

2 — O PNPOT constitui o quadro normativo de refe-
rência dos instrumentos de gestão territorial da responsa-
bilidade das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Artigo 3.º
Princípios de decisão e coordenação

1 — Os planos e programas com incidência territorial 
devem orientar -se, entre outros, pelos princípios da sus-
tentabilidade, economia, coordenação, subsidiariedade, 
equidade, participação, responsabilidade, contratualização 
e segurança jurídica, constantes da Lei n.º 48/98, de 11 de 
Agosto, e pelo quadro de referência e objectivos estratégi-
cos e específicos do programa de acção do PNPOT.

2 — O PNPOT procede à articulação e compatibili-
zação do ordenamento do território com as políticas de 
desenvolvimento económico e social e com as políticas 
sectoriais com incidência na organização do território, 
em resultado de uma adequada ponderação dos interesses 
públicos e privados envolvidos.

Artigo 4.º
Relação entre instrumentos de gestão territorial

1 — O PNPOT, os planos sectoriais, os planos especiais 
de ordenamento do território e os planos regionais de or-
denamento do território devem traduzir um compromisso 
recíproco de compatibilização das respectivas opções.

2 — O PNPOT prevalece sobre todos os demais instru-
mentos de gestão territorial em vigor.

3 — O PNPOT define as orientações e opções para a 
elaboração de novos planos sectoriais e planos regionais de 
ordenamento do território, bem como o quadro estratégico 
a concretizar pelos novos planos municipais e intermuni-
cipais de ordenamento do território.

4 — O PNPOT estabelece os princípios e as regras 
orientadoras da disciplina a definir por novos planos espe-
ciais de ordenamento do território e implica a alteração dos 
planos especiais de ordenamento do território preexistentes 
que com o mesmo não se compatibilizem.

Artigo 5.º
Orientações estratégicas para o âmbito

nacional e programa das políticas

1 — As orientações estratégicas em matéria de sistema 
urbano e acessibilidades definidas para Portugal conti-
nental encontram -se traduzidas espacialmente no modelo 
territorial constantes no relatório.

2 — São definidos os seguintes objectivos estratégicos 
para Portugal, os quais constituem o quadro referencial de 
compromissos das políticas com incidência territorial:

a) Conservar e valorizar a biodiversidade, os recursos 
e o património natural, paisagístico e cultural, utilizar de 
modo sustentável os recursos energéticos e geológicos e 
prevenir e minimizar os riscos;
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b) Reforçar a competitividade territorial de Portugal e a sua 
integração nos espaços ibérico, europeu, atlântico e global;

c) Promover o desenvolvimento policêntrico dos terri-
tórios e reforçar as infra -estruturas de suporte à integração 
e à coesão territoriais;

d) Assegurar a equidade territorial no provimento de 
infra -estruturas e de equipamentos colectivos e a univer-
salidade no acesso aos serviços de interesse geral, promo-
vendo a coesão social;

e) Expandir as redes e infra -estruturas avançadas de 
informação e comunicação e incentivar a sua crescente uti-
lização pelos cidadãos, empresas e Administração Pública;

f) Reforçar a qualidade e a eficiência da gestão ter-
ritorial, promovendo a participação informada, activa e 
responsável dos cidadãos e das instituições.

3 — O programa das políticas, que constitui o capítulo 2 
do programa de acção, desenvolve os objectivos estraté-
gicos em objectivos específicos e nas correspondentes 
medidas prioritárias, especificando as linhas de intervenção 
e as acções que traduzem os compromissos do conjunto 
das políticas com incidência territorial na prossecução da 
estratégia do PNPOT.

4 — As orientações para a elaboração dos planos sec-
toriais com incidência territorial são identificadas no 
capítulo 2 e sintetizadas no quadro I, «Medidas prioritárias 
por tipo de intervenção pública», e no quadro II, «Objec-
tivos específicos e domínios da acção governativa», do 
programa de acção.

5 — O quadro de referência a considerar na elaboração 
dos planos especiais de ordenamento do território encontra-
-se identificado no capítulo 3 e traduz -se num conjunto de 
medidas do programa das políticas que são sintetizadas no 
quadro III, «Medidas prioritárias e instrumentos de gestão 
territorial», do programa de acção.

6 — As propostas de concretização da estratégia de 
desenvolvimento e coesão territorial para as Regiões Au-
tónomas dos Açores e da Madeira devem ser coerentes 
com os respectivos planos de desenvolvimento regionais 
(PRODESA e PDES).

Artigo 6.º
Principais orientações para o âmbito regional

1 — Os planos regionais de ordenamento do território 
são instrumentos estratégicos de desenvolvimento terri-
torial fundamentais para se concretizar ao nível regional, 
em coerência com o quadro de referência e as orientações 
do PNPOT, a valorização integrada das diversidades do 
território nacional e o reforço da coesão nacional, corri-
gindo as assimetrias regionais e assegurando a igualdade 
de oportunidades dos cidadãos.

2 — As orientações do PNPOT para o âmbito regional, 
que consubstanciam o quadro de referência a considerar 
na elaboração dos planos regionais de ordenamento do 
território, são identificadas no capítulo 3 e traduzem -se 
num conjunto de medidas do programa das políticas que 
são sintetizadas no quadro III, «Medidas prioritárias e ins-
trumentos de gestão territorial», do programa de acção, 
sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo anterior da 
presente lei.

Artigo 7.º
Principais orientações para o âmbito municipal

1 — O desenvolvimento e ordenamento do território 
pressupõe a cooperação activa entre o Estado e as autar-

quias locais, nos termos das suas atribuições e competên-
cias e de acordo com os princípios gerais da política de 
ordenamento do território.

2 — As orientações do PNPOT para o âmbito municipal, 
que em conjunto com as orientações dos planos regionais 
de ordenamento do território consubstanciam o quadro de 
referência a considerar na elaboração dos planos intermu-
nicipais e municipais de ordenamento do território, são 
identificadas no capítulo 3 e traduzem -se num conjunto 
de medidas do programa das políticas que são sintetiza-
das no quadro III, «Medidas prioritárias e instrumentos de 
gestão territorial», do programa de acção, sem prejuízo do 
disposto no n.º 5 do artigo 5.º da presente lei.

Artigo 8.º
Execução e avaliação

1 — Incumbe ao Governo o desenvolvimento e a con-
cretização do programa de acção, designadamente através 
da execução das medidas prioritárias constantes do mesmo, 
devendo a respectiva execução ser descentralizada aos 
níveis regional e sectorial.

2 — No quadro das respectivas atribuições e compe-
tências, a Assembleia da República e o Governo deverão 
assegurar os meios necessários para executar o programa 
de acção do PNPOT.

3 — O Governo procederá à avaliação permanente da 
adequação e concretização do PNPOT, nomeadamente 
através do Observatório do Ordenamento do Território 
e do Urbanismo e da criação do correspondente sistema 
de indicadores, submetendo à apreciação da Assembleia 
da República, de dois em dois anos, os relatórios sobre o 
estado do ordenamento do território.

4 — O sistema nacional de gestão territorial deve reunir 
o conjunto da informação geográfica relativa aos instru-
mentos de gestão do território, contribuindo para reforçar 
a eficácia do sistema de planeamento territorial e, em par-
ticular, da execução do PNPOT.

Artigo 9.º
Revisão do PNPOT

O PNPOT pode ser alterado ou revisto sempre que a 
evolução das perspectivas de desenvolvimento económico 
e social o determine.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 5 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 4 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 9 de Agosto de 2007.

Pelo Primeiro -Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, 
Ministro de Estado e das Finanças. 
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 Lei n.º 59/2007
de 4 de Setembro

Vigésima terceira alteração ao Código Penal, aprovado
pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 2.º, 5.º, 6.º, 11.º, 30.º, 38.º, 41.º a 47.º, 50.º 
a 64.º, 78.º a 80.º, 90.º, 102.º, 113.º, 115.º, 116.º, 118.º, 
121.º, 122.º, 127.º, 132.º, 144.º a 147.º, 152.º a 155.º, 158.º, 
160.º a 167.º, 169.º a 179.º, 184.º, 187.º, 190.º, 192.º, 204.º, 
206.º, 212.º, 213.º, 216.º a 218.º, 222.º, 224.º, 240.º, 246.º, 
249.º, 250.º, 255.º, 256.º, 260.º, 261.º, 271.º, 272.º, 274.º, 
275.º, 277.º, 278.º a 280.º, 285.º, 286.º, 288.º, 290.º, 291.º, 
293.º, 296.º, 299.º, 329.º, 338.º, 347.º, 353.º, 364.º, 367.º, 

368.º -A, 371.º, 383.º e 386.º do Código Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, e alte-
rado pela Lei n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos -Leis 
n.os 101 -A/88, de 26 de Março, 132/93, de 23 de Abril, 
e 48/95, de 15 de Março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de 
Julho, 65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 
77/2001, de 13 de Julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 
100/2001, de 25 de Agosto, e 108/2001, de 28 de Novem-
bro, pelos Decretos -Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, 
e 38/2003, de 8 de Março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 
de Agosto, e 100/2003, de 15 de Novembro, pelo Decreto-
-Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, e pelas Leis n.os 11/2004, 
de 27 de Março, 31/2004, de 22 de Julho, 5/2006, de 23 
de Fevereiro, e 16/2007, de 17 de Abril, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




